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LEI Nº 492, DE 30 DE JANEIRO DE 1967
Dispõe sobre denominação de Via Pública.
CHRISTIANO ALVES DA ROSA, PREFEITO MUNICIPAL DE PIQUETE, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO § 4º DO ART. 21 DA LEI ORGÂNOICA DO MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica denominada Manoel Borges de Campos, a Rua numero 5 da Vila Cristiana, nesta cidade.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Piquete, 30 de Janeiro de 1967.
CHRISTIANO ALVES DA ROSA
Prefeito Municipal
Registrada e publicada nesta Secretária aos trinta de janeiro de mil novecentos e sessenta e sete.
MARIA DE LOURDES RIBEIRO PIQUET
Secretária

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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